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LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a 

redação do art. 428 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996; revoga as Leis nºs 

6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 

de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 

da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o 

art. 6º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 

de agosto de 2001; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES 

DE ESTÁGIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º O local de estágio pode ser selecionado a partir de cadastro de partes 

cedentes, organizado pelas instituições de ensino ou pelos agentes de integração.  

 

CAPÍTULO II 

DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

 

Art. 7º São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de seus 

educandos:  

I - celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou 

assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, 

indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e 

modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar;  

II - avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à 

formação cultural e profissional do educando;  

III - indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como 

responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;  

IV - exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) 

meses, de relatório das atividades;  

V - zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário 

para outro local em caso de descumprimento de suas normas; 

VI - elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de 

seus educandos; 

VII - comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as 

datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas.  
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Parágrafo único. O plano de atividades do estagiário, elaborado em acordo das 3 

(três) partes a que se refere o inciso II do caput do art. 3º desta Lei, será incorporado ao termo 

de compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, progressivamente, o 

desempenho do estudante.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.494, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977 
(Revogada pela Lei N°11.788, de 25 de setembro de 2008) 

 
 

Dispõe sobre os estágios de estudantes de 

estabelecimentos de ensino superior e de 

ensino profissionalizante do 2º Grau e 

Supletivo e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As Pessoas Jurídicas de Direito Privado, os Órgãos da Administração 

Pública e as Instituições de Ensino podem aceitar, como estagiários, alunos regularmente 

matriculados e que venham freqüentando, efetivamente, cursos vinculados à estrutura do 

ensino público e particular, nos níveis superior, profissionalizante de 2º Grau e supletivo.  

§ 1º  O estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham condições de 

proporcionar experiência prática na linha de formação, devendo, o estudante, para esse fim, 

estar em condições de estagiar, segundo disposto na regulamentação da presente Lei.  

2º  Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem a 

serem planejados, executados, acompanhados e avaliados em conformidade com os 

currículos, programas e calendários escolares, a fim de se constituírem em instrumentos de 

integração, em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico 

e de relacionamento humano.  

 

Art. 2º  O estágio, independentemente do aspecto profissionalizante, direto e 

específico, poderá assumir a forma de atividades de extensão, mediante a participação do 

estudante em empreendimentos ou projetos de interesse social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


